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ANEXO III
CIDE - MEMÓRIA DE CÁLCULO DA PARTICIPAÇÃO DAS CAPITAIS
Coluna A: população de cada capital (exceto Brasília, cujo percentual é o definido

para o Distrito Federal), conforme registrado na Decisão Normativa - TCU 179/2019, com
base nos dados fornecidos pelo IBGE com data de referência em 1º/7/2019;

Coluna B: população total de cada estado a que pertence a capital,
correspondendo ao somatório das populações dos respectivos municípios, constantes da
Decisão Normativa - TCU 179/2019, com base nos dados fornecidos pelo IBGE com data
de referência em 1º/7/2019, exclusive o Distrito Federal;

Coluna C: percentual da Cide obtido pelo critério populacional, isto é, 50% da
razão percentual direta entre a população de cada capital e a população do respectivo
estado (inciso II do § 1º do art. 1º-B da Lei 10.336/2001);

Coluna D: participação percentual das capitais no FPM, de acordo com o inciso
I do art. 91 do CTN;

Coluna E: participação percentual da capital na Cide do respectivo estado,
oriunda da aplicação do critério do inciso I do § 1º do art. 1º-B da Lei 10.336/2001, na
proporção correspondente a 50% da parcela estabelecida na Coluna D; e

Coluna F: participação percentual final de cada capital no montante de recursos
da Cide destinado ao respectivo estado, oriunda da aplicação dos critérios dispostos nos
incisos I e II do § 1º do art. 1º-B da Lei 10.336/2001, calculada a partir do somatório
dos valores das colunas C e E. O valor efetivo a considerar é o constante da Coluna H
do Anexo II, podendo haver pequeno ajuste de arredondamento na última casa decimal
para que a soma totalize 100%.

ANEXO IV
CIDE - MEMÓRIA DE CÁLCULO DA PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA

R ES E R V A
Coluna A: população de cada município do interior integrante da Reserva do FPM

- instituída pelo art. 2º do Decreto-Lei 1.881/1981 -, conforme registrado na Decisão
Normativa - TCU 179/2019, com base nos dados fornecidos pelo IBGE com data de
referência em 1º/7/2019;

Coluna B: participação percentual de cada município da Reserva no total do FPM
destinado a esse grupo (4% do montante destinado aos municípios do interior,
perfazendo 3,6% do total do FPM do Brasil, de acordo com o Decreto-Lei 1.881/1981),
conforme estabelecido na Decisão Normativa - TCU 179/2019;

Coluna C: participação percentual relativa de cada município da Reserva no total
do FPM atribuído a esse conjunto em cada estado; e

Coluna D: participação percentual de cada município da Reserva no montante de
recursos da Cide destinado ao respectivo estado, oriunda da aplicação do critério
disposto no inciso I do § 1º do art. 1º-B da Lei 10.336/2001, que equivale à participação
de cada um desses municípios no total do FPM atribuído a esse conjunto em cada
estado, atingindo 1,8% do total da Cide destinado ao estado. O valor efetivo a
considerar é o constante da Coluna H do Anexo II, podendo haver pequeno ajuste de
arredondamento na última casa decimal para que a soma totalize 100%.

Poder Legislativo

CÂMARA DOS DEPUTADOS

PORTARIA Nº 1, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2020

Aprova o Cronograma Anual de Desembolso Mensal
da Câmara dos Deputados.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o disposto no art. 8º da Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000
(LRF), e no art. 59 da Lei n.º 13.898, de 11 de novembro de 2019 (LDO/2020), resolve:

Art. 1º O desembolso financeiro mensal do Órgão Câmara dos Deputados com
gastos dos grupos "Outras Despesas Correntes e Investimentos" e "Pessoal e Encargos
Sociais", constantes da Lei n.º 13.978, de 17 de janeiro de 2020 (LOA/2020), realizar-se-á
conforme os valores fixados no Anexo.

Art. 2º Havendo necessidade de limitação de empenho e movimentação
financeira, ou de restabelecimento desses limites, consoante disposto no art. 9º da Lei
Complementar 101/2000 e no art. 60 da Lei nº 13.898/2019, os valores também serão
incorporados ao respectivo anexo, em proporção ao número de meses restantes para o
encerramento do presente exercício financeiro.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO MAIA

ANEXO

CÂMARA DOS DEPUTADOS
CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL - 2020

R$1,00
. M ÊS PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS OUTRAS DESPESAS CORRENTES E

I N V ES T I M E N T O S
. Janeiro 541.980.000 102.862.000
. Até fevereiro 952.160.000 205.724.000
. Até março 1.362.340.000 308.586.000
. Até abril 1.772.520.000 411.448.000
. Até maio 2.182.700.000 514.310.000
. Até junho 2.592.880.000 617.172.000
. Até julho 3.003.060.000 720.034.000
. Até agosto 3.413.240.000 822.896.000
. Até setembro 3.823.420.000 925.758.000
. Até outubro 4.233.600.000 1.028.620.000
. Até novembro 4.643.780.000 1.131.482.000
. Até dezembro 5.030.779.616 1.234.348.653

Poder Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
PORTARIA Nº 285, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2020

Aprova o Cronograma Anual de Desembolso Mensal da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
relativo ao exercício financeiro de 2020, nos termos do artigo 59 da Lei nº 13.898/2019 (LDO).

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de sua competência legal e tendo em vista o disposto nos artigos 8º da Lei
Complementar - LRF nº. 101/2000 e 59 da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO nº. 13.898, de 11 de novembro de 2019, resolve:

Art. 1º - Aprovar, na forma do anexo desta Portaria, o Cronograma Anual de Desembolso Mensal para o exercício de 2020, da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, relativo
aos grupos de Despesas de Pessoal e Encargos Sociais, Outras Despesas Correntes, Investimentos e Reserva de Contingência, constantes da Lei Orçamentária Anual - LOA nº 13.978, de 17
de janeiro de 2020.

Art. 2º - Este cronograma poderá ser alterado no caso de abertura de créditos adicionais ou contigenciamento de recursos.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. ROMÃO C. OLIVEIRA
. ANEXO
. 16000 - JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
. CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL - 2020
. M ÊS PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

CATEGORIA DE GASTO "A"
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

CATEGORIA DE GASTO "C"
I N V ES T I M E N T O

CATEGORIA DE GASTO "D"
RESERVA DE CONTINGÊNCIA

CATEGORIA DE GASTO "R"
LIMITE TOTAL

.

. MENSAL AC U M U L A D O MENSAL AC U M U L A D O MENSAL AC U M U L A D O MENSAL AC U M U L A D O MENSAL AC U M U L A D O

. JA N E I R O 436.248.751,41 436.248.751,41 33.028.256,99 33.028.256,99 0,00 0,00 0,00 0,00 469.277.008,40 469.277.008,40

. FEVEREIRO 175.000.000,00 611.248.751,41 30.704.541,91 63.732.798,90 990.803,36 990.803,36 257.591,73 257.591,73 206.952.937,00 676.229.945,40

. M A R ÇO 200.000.000,00 811.248.751,41 30.704.541,91 94.437.340,81 990.803,36 1.981.606,73 257.591,73 515.183,45 231.952.937,00 908.182.882,40

. ABRIL 200.000.000,00 1.011.248.751,41 30.704.541,91 125.141.882,72 990.803,36 2.972.410,09 257.591,73 772.775,18 231.952.937,00 1.140.135.819,40

. MAIO 200.000.000,00 1.211.248.751,41 30.704.541,91 155.846.424,63 990.803,36 3.963.213,45 257.591,73 1.030.366,91 231.952.937,00 1.372.088.756,40

. JUNHO 200.000.000,00 1.411.248.751,41 30.704.541,91 186.550.966,54 990.803,36 4.954.016,82 257.591,73 1.287.958,64 231.952.937,00 1.604.041.693,40

. JULHO 200.000.000,00 1.611.248.751,41 30.704.541,91 217.255.508,45 990.803,36 5.944.820,18 257.591,73 1.545.550,36 231.952.937,00 1.835.994.630,41

. AG O S T O 200.000.000,00 1.811.248.751,41 30.704.541,91 247.960.050,36 990.803,36 6.935.623,55 257.591,73 1.803.142,09 231.952.937,00 2.067.947.567,41

. SETEMBRO 200.000.000,00 2.011.248.751,41 30.704.541,91 278.664.592,27 990.803,36 7.926.426,91 257.591,73 2.060.733,82 231.952.937,00 2.299.900.504,41

. OUTUBRO 200.000.000,00 2.211.248.751,41 30.704.541,91 309.369.134,18 990.803,36 8.917.230,27 257.591,73 2.318.325,55 231.952.937,00 2.531.853.441,41

. N OV E M B R O 280.000.000,00 2.491.248.751,41 30.704.541,91 340.073.676,09 990.803,36 9.908.033,64 257.591,73 2.575.917,27 311.952.937,00 2.843.806.378,41

. D EZ E M B R O 24.272.598,59 2.515.521.350,00 30.704.541,91 370.778.218,00 990.803,36 10.898.837,00 257.591,73 2.833.509,00 56.225.535,59 2.900.031.914,00

Notas:
1) Excluídas as despesas custeadas com recursos diretamente arrecadados nas fontes 150/180/181, os quais não geram cotas financeiras a receber do Tesouro Nacional, no total de R$ 55.688.071,00.
2) Este cronograma poderá ser alterado nos casos de aprovação de crédito adicional e contingenciamento de recursos.

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM

ACÓRDÃO Nº 8, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020

Processo Administrativo Cofen nº 828/2019
Procedimento Ético Coren-MG nº 108/2018
Parecer de Relator nº 028/2020
Conselheira Relatora: Marcia Anésia Coelho Marques dos Santos
Denunciante: Carla Márcia Soares
Denunciada: Edna Andréa Pereira de Carvalho, Coren-MG n° 148.099-ENF
ADMINISTRATIVO. PROCESSO ADMINISTRATIVO COFEN Nº 828/2019. JULGAMENTO DE
RECURSO. Conhecer do recurso e negar-lhe provimento. Manter a decisão do Coren-
MG. Não admitir a denúncia.

Vistos, analisados, relatados e discutidos os autos do Processo
Administrativo Cofen nº 828/2019, originário do Coren-MG, Procedimento Ético Coren-
MG nº 108/2018.

ACORDAM os membros do Plenário do Conselho Federal de Enfermagem -
Cofen, em sua 522a Reunião, realizada no dia 11 de fevereiro de 2020, por 08 (oito)

votos a favor e 01 (uma) ausência, em conformidade com o relatório, a ata e os votos
que integram o presente julgado, por conhecer do recurso, por ser o mesmo
tempestivo, negar-lhe provimento, manter a Decisão Coren-MG nº 051/2019 e não
admitir a denúncia contra a enfermeira Edna Andréa Pereira de Carvalho, Coren-MG n°
1 4 8 . 0 9 9 - E N F.

MANOEL CARLOS NERI DA SILVA
Presidente do Conselho

MARCIA ANÉSIA COELHO MARQUES DOS SANTOS
Conselheira Relatora
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